
— Em terceiro lugar, o facto de a Comissão qualificar as 
referidas vendas de «vendas directas EEE» e de «vendas 
directas no EEE através de produtos transformados», viola 
o princípio da igualdade de tratamento. 

As recorrentes afirmam que qualquer coima aplicada à LG Dis
play deveria assentar unicamente nas vendas «no mercado livre» 
destinadas a entidades não afiliadas, uma vez que só estas ven
das podiam ter sido afectadas por esta infracção. 

2. No seu segundo fundamento, sustentam que a Comissão 
recusou erradamente à LG Display uma imunidade em ma
téria de coimas para 2005 e que, violou, assim, a comuni
cação de clemência de 2002. A este respeito, as recorrentes 
invocam: 

— Em primeiro lugar, que o acesso da LG Display aos autos 
foi seriamente entravado em razão de insuficiências pro
cessuais; 

— Em segundo lugar, que a LG Display cumpriu as exigên
cias para beneficiar de uma imunidade parcial em virtude 
da comunicação sobre a clemência de 2002, aplicável no 
presente caso; 

— Em terceiro lugar, que o indeferimento pela Comissão do 
pedido da LG Display não está fundamentado e assenta 
em vários erros de direito e de facto. 

As recorrentes afirmam que a coima aplicada à LG Display 
deveria, assim, corresponder a uma imunidade parcial para 
2005. 

3. Com o seu terceiro fundamento, as recorrentes sustentam 
que, não obstante o facto de a LG Display ter prestado 
um auxílio excepcional à Comissão, ultrapassando as obri
gações que lhe cabiam por força da comunicação sobre a 
clemência de 2002, a Comissão recusou conceder-lhe uma 
redução suplementar da coima de pelo menos 10 % em 
troca de cooperação e, portanto, violou a referida comuni
cação. 

4. Com o seu quarto fundamento, as recorrentes sustentam que 
a exclusão dos fornecedores japoneses de ecrãs de cristais 
líquidos da decisão impugnada, embora dois deles tenham 
admitido ter tomado parte na mesma infracção única e con
tinuada, viola o princípio da segurança jurídica e coloca a LG 
Display numa situação em que há uma forte probabilidade 
de violação da regra non bis in idem e do princípio da pro
porcionalidade. 

Recurso interposto em 7 de Março de 2011 — Gossio/ 
Conselho 

(Processo T-130/11) 

(2011/C 130/38) 

Língua do processo: francês 

Partes 

Recorrente: Marcel Gossio (Abidjan, Costa do Marfim) (represen
tante: G. Collard, advogado) 

Recorrido: Conselho da União Europeia 

Pedidos 

O recorrente conclui pedindo que o Tribunal Geral se digne: 

— Constatar que, no que se refere ao recorrente, Marcel GOS
SIO, o Regulamento UE n o 25/2011 do Conselho de 14 de 
Janeiro de 2011 e a Decisão 2011/18/PESC do Conselho de 
14 de Janeiro de 2011, publicadas em 15 de Janeiro de 
2011 no Jornal Oficial da União Europeia, não têm funda
mentação de facto, 

— Por conseguinte, 

— Anular o Regulamento UE n o 25/2011 do Conselho de 
14 de Janeiro de 2011 e a Decisão 2011/18/PESC do 
Conselho de 14 de Janeiro de 2011; 

— Subsidiariamente, ordenar que o nome de Marcel GOS
SIO seja retirado das listas anexas ao dito regulamento e 
à dita decisão. 

Fundamentos e principais argumentos 

Em apoio do seu recurso, o recorrente invoca dois fundamen
tos. 

1. O primeiro fundamento é baseado na violação do dever de 
fundamentação, na medida em que as razões de inscrição do 
recorrente na lista das pessoas e entidades a que se aplicam 
medidas restritivas são estereotipadas, sem qualquer menção 
de um elemento factual preciso que permita avaliar a per
tinência da dita inscrição. 

2. O segundo fundamento é baseado num erro manifesto de 
apreciação, na medida em que o recorrente, embora fazendo 
parte da administração, não tinha competência, consideradas 
as suas funções, para se colocar sob a autoridade de um 
presidente específico, tendo de exercer as suas funções na 
continuidade da administração a que pertence. 

Recurso interposto em 7 de Março de 2011 — Ezzedine/ 
Conselho 

(Processo T-131/11) 

(2011/C 130/39) 

Língua do processo: francês 

Partes 

Recorrente: Ibrahim Ezzedine (Treichville, Costa do Marfim) (re
presentante G. Collard, advogado) 

Recorrido: Conselho da União Europeia 

Pedidos 

O recorrente conclui pedindo que o Tribunal Geral se digne: 

— Constatar que, no que se refere ao recorrente, Ibrahim EZ
ZEDINE, a Decisão 2011/71/PESC do Conselho de 31 de 
Janeiro de 2011, publicada em 2 de Fevereiro de 2011 no 
Jornal Oficial da União Europeia, não tem fundamentação de 
facto,
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— Por conseguinte, 

— Anular a Decisão 2011/71/PESC do Conselho de 31 de 
Janeiro de 2011; 

— Subsidiariamente, ordenar que o nome de Ibrahim EZ
ZEDINE seja retirado da lista anexa à dita decisão. 

Fundamentos e principais argumentos 

Em apoio do seu recurso, o recorrente invoca dois fundamen
tos. 

1. O primeiro fundamento é baseado na violação do dever de 
fundamentação, na medida em que as razões de inscrição do 
recorrente na lista das pessoas e entidades a que se aplicam 
medidas restritivas são estereotipadas, sem qualquer menção 
de um elemento factual preciso que permita avaliar a per
tinência da dita inscrição. 

2. O segundo fundamento é baseado num erro manifesto de 
apreciação, na medida em que é imputado ao recorrente a 
contribuição para o financiamento da administração ilegí
tima de L. Gbagbo, quando o recorrente apenas exercia 
uma actividade de empresário privado e contribuía, então, 
simplesmente para o financiamento da República da Costa 
do Marfim, e não para um regime específico, com o paga
mento de impostos e taxas. 

Recurso interposto em 7 de Março de 2011 — Kessé/ 
Conselho 

(Processo T-132/11) 

(2011/C 130/40) 

Língua do processo: francês 

Partes 

Recorrente: Feh Lambert Kessé (Abidjan, Costa do Marfim) (re
presentante: G. Collard, advogado) 

Recorrido: Conselho da União Europeia 

Pedidos 

O recorrente conclui pedindo que o Tribunal Geral se digne: 

— Constatar que, no que se refere ao recorrente, Feh Lambert 
KESSE, o Regulamento UE n o 25/2011 do Conselho de 14 
de Janeiro de 2011 e a Decisão 2011/18/PESC do Conselho 
de 14 de Janeiro de 2011, publicadas em 15 de Janeiro de 
2011 no Jornal Oficial da União Europeia, não têm funda
mentação de facto, 

— Por conseguinte, 

— Anular o Regulamento UE n o 25/2011 do Conselho de 
14 de Janeiro de 2011 e a Decisão 2011/18/PESC do 
Conselho de 14 de Janeiro de 2011; 

— Subsidiariamente, ordenar que o nome de Feh Lambert 
KESSE seja retirado das listas anexas ao dito regulamento 
e à dita decisão. 

Fundamentos e principais argumentos 

Os fundamentos e principais argumentos invocados pelo recor
rente são, no essencial, idênticos ou semelhantes aos invocados 
no processo T-130/11, Gossio/Conselho. 

Recurso interposto em 3 de Março de 2011 — Al-Faqih 
e o./Comissão 

(Processo T-134/11) 

(2011/C 130/41) 

Língua do processo: inglês 

Partes 

Recorrentes: Al-Bashir Mohammed Al-Faqih (Birmingham, Reino 
Unido), Ghunia Abdrabbah (Birmingham, Reino Unido), Taher 
Nasuf (Manchester, Reino Unido) e Sanabel Relief Agency Ltd 
(Birmingham, Reino Unido) (representantes: E. Grieves, Barrister, 
e N. Garcia-Lora, Solicitor) 

Recorridos: Comissão Europeia 

Pedidos 

— Anulação do Regulamento (UE) n. o 1139/2010 da Comis
são ( 1 ) e do Regulamento (UE) n. o 1138/2010 da Comis
são ( 2 ), na medida em que dizem respeito aos recorrentes; e 

— Condenação do Conselho da União Europeia no pagamento, 
para além das suas próprias despesas, das efectuadas pelos 
recorrentes, bem como de quaisquer importâncias que lhes 
tenham sido adiantadas a título de assistência judiciária pelo 
cofre do Tribunal. 

Fundamentos e principais argumentos 

Para alicerçar o seu recurso, os recorrentes invocam os seguintes 
fundamentos: 

1. Com um primeiro fundamento, alegam que a Comissão ig
norou deliberadamente a jurisprudência vinculativa do Tri
bunal de Justiça e não controlou de modo independente a 
base que serviu às designações dos recorrentes nem inquiriu 
das razões destas designações. 

2. Com um segundo fundamento, alegam que os Regulamentos 
(UE) n. os 1139/2010 e 1138/2010 da Comissão não respei
tam o direito a um recurso judicial e infringem os direitos de 
defesa, violando, assim, o artigo 6. o da Convenção Europeia 
para a Protecção dos Direitos do Homem e das Liberdades 
Fundamentais. 

3. Com um terceiro fundamento, alegam que as conclusões a 
que a Comissão chegou na revisão da situação de um dos 
recorrentes, a Sanabel Relief Agency Ltd, são erradas e juri
dicamente infundadas.
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